
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM LESTE MINEIRO - Diretoria Regional de Regularização
Ambiental

 

Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 87/2020
Governador Valadares, 26 de agosto de 2020.

  

PARECER TÉCNICO DE LAS/RAS Nº 87/SEMAD/SUPRAM LESTE - DRRA/2020
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EMPREENDEDOR: CERAMICA E FILITO SAGRADA FAMILIA LTDA CNPJ: 03.580.906/0001-10

EMPREENDIMENTO: CERAMICA E FILITO SAGRADA FAMILIA LTDA CNPJ: 03.580.906/0001-10

MUNICÍPIO(S): TAPARUBA ZONA: RURAL

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude 19°42'35,17"S              Longitude 41°35'00,37"O

RECURSO HÍDRICO:  Portaria de Outorga n° 03307/2017

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE: Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-
ICMBio.

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO CLASSE PARÂMETRO

A-03-02-6 Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha 3 Produção bruta de 50.000
t/ano
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Pro Life Serviços Ambientais LTDA

Rafaella de Paula Santos – Engenheira Civil e Ambiental
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 O responsável pelo empreendimento CERÂMICA E FILITO SAGRADA FAMILIA LTDA 

atua no ramo minerário, especificamente em extração de argila, na Estrada de Taparuba, MG 474 KM 

04, s/n°, zona rural do município de Taparuba – MG, cujas coordenadas geográficas são Latitude 

19º42’35,17’’S Longitude 41º35’00,37”O (Figura 01). Está inserido na poligonal do processo ANM n° 

831.355/2004, que possui como titular do processo Cerâmica e Filito Sagrada Familia Ltda, para a 

substância argila.  

 

Figura 01. Localização do empreendimento Cerâmica e Filito Sagrada Familia Ltda 
Fonte: IDE Sisema. Acesso em 25/08/2020 

 Em 03/08/2020, foi formalizado na Supram LM, via SLA, o Processo Administrativo n° 

2971/2020, na modalidade Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS, via Relatório Ambiental 

Simplificado - RAS, DN COPAM n° 217/2017, cujo objeto do licenciamento é a atividade “Extração de 

argila usada na fabricação de cerâmica vermelha”, Cód. A-03-02-6, produção bruta de 50.000 t/ano, 

classe 3. 

 Em consulta ao sítio do Siam, verificou-se que o empreendimento possui a Autorização 

Ambiental de Funcionamento – AAF n° 07194/2017, vinculada ao Processo Administrativo – PA n° 

00951/2004/003/2017, para “Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha”, Cód. A-

03-02-6, produção bruta de 12.000 t/ano, conforme DN n° 74/2004, vigente até 04/10/2021. 

 Sendo assim, verifica-se que está sendo requerida a ampliação do empreendimento. Todavia, 

na tela “informações prévias” do sistema SLA, foi marcada a opção “Solicitação para obtenção de 

licença ambiental de empreendimento já detentor, em momento anterior, de Autorização Ambiental de 

Funcionamento, Licença Prévia ou Licença de Instalação”, quando deveria ter sido marcada a opção 

“Solicitação de licença para ampliação de empreendimento. 

Além disso, em consulta ao sítio do IDE Sisema, foi possível verificar que o empreendimento 

se localiza em área de muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados 

oficiais do CECAV-ICMBio (Figura 02). Tal critério locacional de peso 1 não foi informado pelo 

empreendedor no SLA.  
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Figura 02. Identificação do critério locacional. 
Fonte: IDE Sisema. Acesso em 25/08/2020 

Acontece, que ao incidir o critério locacional, mudou o enquadramento do empreendimento, 

passando da modalidade de LAS/RAS para Licenciamento Ambiental Concomitante - LAC1. 

O empreendimento também se localiza em Unidade de Conservação Municipal de Uso 

Sustentável, a Área de Proteção Ambiental - APA Municipal Corredeiras, conforme Figura 03. 

 

 
Figura 03. Localização do empreendimento na APA Municipal Corredeiras. 

Fonte: IDE Sisema. Acesso em 25/08/2020 

Foram verificadas ainda outras inconsistências na instrução do processo. Na tela “dados 

adicionais” no SLA, foi informado que o titular ou requerente do processo ANM n° 831.355/2004 é a 

“Maria do Amparo Oliveira Castro Abreu ME”, quando se verifica no sítio da ANM que o titular do 

processo é o empreendimento Cerâmica e Filito Sagrada Familia Ltda. No RAS, na identificação do 

empreendedor, consta o nome do sócio administrador/responsável legal pelo empreendimento, Felipe 
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Mucio de Abreu. Todavia, verifica-se na tela CADU (SLA), como razão social do empreendedor 

Cerâmica e Filito Sagrada Família Ltda.  

 Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS), sugere-se o INDEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplificada ao 

empreendimento CERÂMICA E FILITO SAGRADA FAMILIA LTDA para a atividade “Extração de 

argila usada na fabricação de cerâmica vermelha”, Cód. A-03-02-6, no município de Taparuba, MG. 
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